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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECRETO LEGISLATIVO 001 DE 2015.
DISPÕE SOBRE O SITE OFICAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte DECRETO: 

Art. 1º - Torna oficial o site da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, no sítio eletrônico www.rodolfofernandes.rn.leg.br. 

Parágrafo Único – Fica autorizada a publicação de relatórios, atos administrativos e toda documentação pertinente no site oficial da Câmara Municipal De Rodolfo Fernandes.
Art. 3ª – A Câmara Municipal também fica autorizada a criar perfil nas redes sociais existentes.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Presidência, em 26 de fevereiro de 2015.
  

Francisco Wilson de Freitas Rêgo Filho
Presidente
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